
 

 
 

 

PORTARIA 10/2022 
 

O Diretor da Escola de Teatro da UFBA, no uso de suas atribuições legais, considerando o previsto 

no Regimento e Estatuto Geral da UFBA,  

 

RESOLVE: 

  

Art. 1° Constituir comissão para seleção pública de tutor a distância para o curso de licenciatura 

em teatro na modalidade a distância da UFBA, estabelecido no âmbito do Sistema Universidade 

Aberta do Brasil - UAB e de acordo ainda com Edital específico publicado para este fim; 

 Art. 2º Designar os membros da referida comissão, composta pelos professores Jones Oliveira 

Mota, matrícula SIAPE nº 1090223, Rodrigo Morais Leite, matrícula SIAPE nº 3150074 e Mateus 

Schimith Batista, matrícula SIAPE nº 1793181.  

Art. 3º Nomear o professor Mateus Schimith Batista, presidente desta comissão. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.   

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

 

Salvador, 22 de novembro de 2022. 
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